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LEI MUNICIPAL Nº 1.206, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, A REALIZAR 

DOAÇÃO AO ESTADO DO CEARÁ, DE 

IMÓVEL PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PÚBLICO DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE FOMENTO À CULTURA, 

DENOMINADO DE CENTRO DE ARTES E 

ESPORTES UNIFICADO – CEU DA CULTURA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE, 

no uso das atribuições, faço saber que a Câmara Municipal de Pacajus, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar doação ao Estado do Ceará, de imóvel 

público para construção de equipamento público das políticas públicas de fomento à cultura, 

denominado de Centro de Artes e Esportes Unificado – CEU DA CULTURA, conforme 

descrição: “Terreno irregular, com frente para à faixa de alargamento da Rua Raimundo 

de Souza Falcão e lado esquerdo (ao norte), confrontando-se com o muro da Unidade 

Básica de Saúde (UBS) do Croatá II, perfazendo uma área de 1.783,29 m² e perímetro de 

170,20 m. Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel partindo do vértice D-02 de 

coordenadas E: 560.846,97 m e N: 9.538.779,94 m, ao vértice AI-2 de coordenadas 

560.848,40 m e N 9.538.730,91 m, no sentido norte-sul, medindo 48,94 m e limitando-se 

com a faixa de alargamento da Rua Raimundo de Souza Falcão; seguindo com ângulo 

interno de 87°05’55’’, no sentido Leste-Oeste, materializando a frente do imóvel (ao leste); 

deste inicia-se o lado direito do imóvel (ao sul) partindo do vértice AI-2 de coordenadas 

já mencionadas, ao vértice AI-3 de coordenadas E: 560.809,74 m e N 9.538.731,86 m, no 

sentido Leste-Oeste, medindo 38,68 m e limitando-se com a continuação da Rua Francisco 

José de Souza; seguindo com ângulo interno de 90º00'00'', no sentido sul-norte; deste 

inicia-se o fundo do terreno (ao oeste) partindo do vértice AI-3 de coordenadas já 

mencionadas, ao vértice D-01 de coordenadas E: 560.810,74 m e N: 9.538.777,75 m, no 
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sentido sul/norte, medindo 46,29 m e limitando-se com a Rua Projetada Um; seguindo 

com ângulo interno de 94°05’11’’, no sentido oeste-leste; deste inicia-se o lado esquerdo 

do imóvel (ao norte) partindo do vértice D-01 de coordenadas já mencionadas, ao vértice 

inicial D-02 de coordenadas E: 560.846,97 m e N: 9.538.779,94 m, no sentido oeste-leste, 

medindo 36,29 m e limitando-se com o muro da UBS do Croatá II, onde faz um ângulo 

interno de 88°48’54’’ com o seguimento inicial, finalizando a descrição do perímetro deste 

imóvel”.  

 

Parágrafo único - Fica o referido bem público desafetado da atual finalidade e afetado para 

bem público de uso especial.      

 

Art. 2º - O Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Cultura, deve providenciar a construção 

do equipamento, no prazo de 02 (dois) anos, a contar da imissão de posse, ficando revogada a 

presente doação, em caso de inobservância a este requisito. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 1.598, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais locais 

de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 1.206, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024, que 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE, A REALIZAR 

DOAÇÃO AO ESTADO DO CEARÁ, DE IMÓVEL PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PÚBLICO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE FOMENTO À CULTURA, 

DENOMINADO DE CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADO – CEU DA 

CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 
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CERTIDÃO DE DESMEMBRAMENTO Nº 061/2024

Certifico para fazer prova junto ao Cartório do 3º Ofício de Pacajus/Ce, com base no memorial descritivo
e planta para fins de desmembramento, conforme artigo 213, inc. II, da Lei nº 6.015/73, assinado pelo
engenheiro civil João Paulo de Sousa Evaristo, Crea 336834CE, através da ART nº CE20241502984, que
o terreno denominado Area Institucional do Loteamento Vila Verde Pacajus II, um terreno urbano, de
formato irregular, situado em Pacajus-CE, no Bairro Aldeia, com área total de 4.824,32m² e perímetro
de 344,66m., de propriedade do Município de Pacajus-CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através da Prefeitura Municipal de Pacajus-CE, inscrito no CNPJ sob o n°07.384.407/0001-09, conforme
Matrícula nº 3548 do Cartório de Registro de Imóveis do 3°Ofício de Pacajus - CE, será desmembrado
em dois terrenos distintos, agora denominados Area Institucional Desmembrada e  Área Institucional
Remanescente, assim descritos: 

ÁREA INSTITUCIONAL DESMEMBRADA - Terreno irregular, com frente para à faixa de
alargamento da Rua Raimundo de Souza Falcão e lado esquerdo (ao norte), confrontando-se com o
muro da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Croatá II, perfazendo uma área de 1.783,29m² e perímetro
de 170,20 m. Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel partindo do vértice D-02 de coordenadas
E: 560.846,97 m e N: 9.538.779,94 m, ao vértice AI-2 de coordenadas 560.848,40 m e N 9.538.730,91
m, no sentido norte-sul, medindo 48,94 m e limitando-se com a faixa de alargamento da Rua Raimundo
de Souza Falcão; seguindo com ângulo interno de 87°05’55’’, no sentido leste-oeste, materializando a
frente do imóvel (ao leste); deste inicia-se o lado direito do imóvel (ao sul) partindo do vértice
AI-2 de coordenadas já mencionadas, ao vértice AI-3 de coordenadas E: 560.809,74 m e N 9.538.731,86
m, no sentido leste-oeste, medindo 38,68 m e limitando-se com a continuação da Rua Francisco José de
Souza; seguindo com ângulo interno de 90º0000, no sentido sul-norte;deste inicia-se o fundo do
terreno (ao oeste) partindo do vértice AI-3 de coordenadas já mencionadas, ao vértice D-01 de
coordenadas E: 560.810,74 m e N: 9.538.777,75 m, no sentido sul/norte, medindo 46,29 m e limitando-
se com a Rua Projetada Um; seguindo com ângulo interno de 94°05’11’’, no sentido oeste-leste; deste
inicia-se o lado esquerdo do imóvel (ao norte) partindo do vértice D-01 de coordenadas já
mencionadas, ao vértice inicial D-02 de coordenadas E: 560.846,97 m e N: 9.538.779,94 m, no sentido
oeste-leste, medindo 36,24 m e limitando-se com o muro da UBS do Croatá II, onde faz um ângulo
interno de 88°48’54’’ com o seguimento inicial, finalizando a descrição do perímetro deste imóvel.    

DESCRIÇÃO DA ÁREA INSTITUCIONAL REMANESCENTE - Terreno irregular, com frente para à
faixa de alargamento da Rua Raimundo de Souza Falcão, perfazendo uma área de 3.041,03m² e
perímetro de 247,04 m. Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel partindo do vértice AI-1 de
coordenadas E: 560.843,48 m e N: 9.538.867,79 m, ao vértice D-02 de coordenadas 560.846,97 m e N
9.538.779,94 m, no sentido norte-sul, medindo 87,93 m e limitando-se com a faixa de alargamento da
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Rua Raimundo de Souza Falcão; seguindo com ângulo interno de 91°11’06’’, no sentido leste-oeste,
materializando a frente do imóvel (ao leste); deste inicia-se o lado direito do imóvel (ao sul)
partindo do vértice D-02 de coordenadas já mencionadas, ao vértice D-01 de coordenadas E: 560.810,74
m e N: 9.538.777,75 m, no sentido leste-oeste, medindo 36,29 m e limitando-se com o lado esquerdo do
terreno desmembrado; seguindo com ângulo interno de 85º5449, no sentido leste-oeste; deste inicia-se
o fundo do terreno (ao oeste) partindo do vértice D-01 de coordenadas já mencionadas, ao vértice
AI-4 de coordenadas E: 560.811,74 m e N: 9.538.868,82 m, no sentido sul-norte, medindo 91,08 m e
limitando-se com a Rua Projetada Um; seguindo com ângulo interno de 88°45’51’’, no sentido oeste-
leste; deste inicia-se o lado esquerdo do imóvel (ao norte) partindo do vértice AI-4 de coordenadas já
mencionadas, ao vértice P-14 de coordenadas E: 560.813,09 m e N: 9.538.868,76 m, no sentido oeste-
leste, medindo 1,35 m e limitando-se com parte do imóvel de Francine Gomes Batista; seguindo ângulo
interno de 180°10’26’’, ainda no sentido oeste-leste, também ao norte, do vértice P-14 de coordenadas
já mencionadas, ao vértice P-15 de coordenadas E: 560.821,40 m e N: 9.538.868,49 m, mede 8,31 m e
limita-se com o imóvel de Maria do Carmo de Castro Santos; seguindo com ângulo interno de
179º59’24’’, ainda no sentido oeste-leste, também ao norte, do vértice P-15 de coordenadas já
mencionadas, ao vértice inicial AI-1 de coordenadas E: 560.843.48 m e N: 9.538.867,79 m, mede 22,08
m e limita-se com parte do imóvel de Camila Alves de Sousa, onde faz um ângulo interno de 94°07’41’’
com o seguimento inicial, finalizando a descrição do perímetro deste imóvel.

---xxx---xxx---xxx---xxx---xxx---xxx---xxx---xxx---xxx---

Pacajus, 30 de Setembro de 2024.

________assinado digitalmente________
Paulo Cezar Rocha Pinto

Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Portaria 1006/2024
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